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LEI COMPLEMENTAR Nº 46, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023.
(AUTORIA: PODER EXECUTIVO)

O Prefeito Constitucional do Município de Sumé, Estado da Paraíba, no uso 
de su-as atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a se-guinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Esta lei regulamenta o tratamento jurídico diferenciado, simpli  cado e 
favoreci-do assegurando ao Microempreendedor Individual, às Microempre-
sas e às Empresas de Pequeno Porte, doravante simplesmente denominados 
MEI, ME e EPP, em con-formidade com o que dispõe os artigos 146, III, d, 
170, IX, e 179 da Constituição Fede-ral, e art. 178, parágrafo único, “m”, além 
do caput do art. 183, ambos da Constituição do Estado da Paraíba, bem como 
a Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, e suas alterações, no 
âmbito do Município de Sumé.

§ 1º.  Ressalvado o disposto no Capítulo IV desta lei, toda nova obrigação que 
atinja as microempresas e empresas de pequeno porte deverá apresentar, no 
instrumento que a instituiu, especi  cação do tratamento diferenciado, simpli-
 cado e favorecido para cumprimento. 

 
§ 2º.  Na especi  cação do tratamento diferenciado, simpli  cado e favorecido 
de que trata o § 1º, deverá constar prazo máximo, quando forem necessários 
procedimentos adicionais, para que os órgãos  scalizadores cumpram as me-
didas necessárias à emissão de documentos, realização de vistorias e atendi-
mento das demandas realiza-das pelas microempresas e empresas de pequeno 
porte com o objetivo de cumprir a nova obrigação.
 
§ 3º.  Caso o órgão  scalizador descumpra os prazos estabelecidos na especi-
 cação do tratamento diferenciado e favorecido, conforme o disposto no § 2º, 

a nova obrigação será inexigível até que seja realizada visita para  scalização 
orientadora e seja reinici-ado o prazo para regularização.

§ 4º.  A ausência de especi  cação do tratamento diferenciado, simpli  cado e 
favoreci-do ou da determinação de prazos máximos, de acordo com os §§ 1º 
e 2º, tornará a no-va obrigação inexigível para as microempresas, empresas de 
pequeno porte e mi-croempreendedor individual.

§ 5o A inobservância do disposto nos §§ 1º a 4º resultará em atentado aos 
direitos e garantias legais assegurados ao exercício pro  ssional da atividade 
empresarial.

Art. 2º . Esta lei possui os seguintes capítulos que tratam das suas respecti-
vas normas:

I. Das Disposições Preliminares
II. Do Comitê Gestor Municipal, do Agente de Desenvolvimento e do 
Espaço do Empreendedor.
III. Da De  nição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte e do 
Microempre-endedor Individual. Da Inscrição, Alteração e Baixa
IV. Dos Tributos e das Contribuições
V. Do Acesso ao Mercado
VI. Da Fiscalização Orientadora
VII. Do Associativismo
VIII. Do Estímulo ao Crédito e à Capitalização
IX. Do Estímulo à Inovação
X. Do Acesso à Justiça
XI. Do Apoio a Representação
XII. Da Educação Empreendedora 
XIII. Do Estímulo à Formalização de Empreendimentos
XIV. Da Agropecuária e dos Pequenos Produtores Rurais
XV. Do Turismo e da Cultura Local e Regional e suas Modalidades
XVI. Das Disposições Finais e Transitórias.

Institui o Estatuto Municipal da Micro e Pequena Empresa e o 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado às mi-
croempresas e às empresas de pequeno porte no Município de 
Sumé, Paraíba, previsto no art. 179 da Constituição Federal e 
art. 178, parágrafo único, “m”, e art. 183 da Constitui-ção Esta-
dual, de conformidade com as normas ge-rais previstas no Esta-
tuto Nacional da Microempre-sa e da Empresa de Pequeno Por-
te instituído pela Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro 
de 2006, e suas atualizações, bem como consolida disposições 
relativas à matéria.

CAPÍTULO II
DO COMITÊ GESTOR MUNICIPAL, DO AGENTE DE DESENVOLVI-
MENTO E DO ESPAÇO DO EMPREENDEDOR

Art. 3º. A Administração Pública Municipal criará o Comitê Gestor Municipal 
das Micro e Pequenas Empresas – CGM-MPE, composto por:

I. Representantes do Poder Executivo:
a) Secretaria Municipal de Administração;
b) Secretaria Municipal de Orçamento e Finanças
c) Secretaria Municipal de Educação;
d) Secretaria Municipal de Saúde;
e) Secretaria Municipal de Obras e Serviços Urbanos;
f) Secretaria Municipal de Agropecuária; 
g) Secretaria Municipal Cultura e Esporte;
h) Secretaria Municipal de Assistência Social;
i) Setor de Licitações;
j) Controladoria Geral do Município;
k) Gabinete do Prefeito;
l) Sala do Empreendedor.

II. Representantes do Poder Legislativo – dois representantes da Câma-
ra Munici-pal de Vereadores a ser designado pela Mesa Diretora da Casa.

III. Representantes do Segmento Empresarial – indicados por entidades 
de âmbito municipal de representação empresarial, com notória atuação local;

IV. Outras representações locais com foco na atividade econômica - 
técnicos ou dirigentes de entidades de representação rural ou de conselhos 
municipais e de ou-tras organizações não governamentais e religiosas.

§ 1º - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas terá como 
função principal assessorar e auxiliar a administração municipal na imple-
mentação desta Lei, assim como apoiar o Agente de Desenvolvimento nome-
ado em suas atribuições.

§ 2º - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas promove-
rá pelo menos uma conferência anual, preferencialmente no mês de outubro, 
para a qual se-rão convocados os empresários, instituições parceiras e demais 
entidades envolvidas no processo de desenvolvimento econômico e de quali  -
cação pro  ssional e empresa-rial.
§ 3º- O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas será res-
ponsável por realizar estudos necessários à implantação da unicidade do pro-
cesso de registro, legalização e baixa das Micro e Pequenas Empresas locais, 
bem como à implantação de políticas locais de empreendedorismo e inova-
ção, devendo para tanto articular as competências da administração pública 
municipal com as dos demais órgãos de outras esferas públicas envolvidas na 
formalização empresarial, buscando, em conjunto, compatibilizar e integrar 
procedimentos, de modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a line-
aridade do processo, sob a perspectiva do usuário.

§ 4º - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas terá auto-
nomia para de  nir sua forma de trabalho, devendo realizar reuniões ordiná-
rias com convocação de todos os seus membros.

§ 5º - A composição e funcionamento do Comitê Gestor Municipal das Micro 
e Peque-nas Empresas deverá ser regulamentados por meio de Decreto Mu-
nicipal.

§ 6.º - O Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas contará 
com o apoio de uma Secretaria Executiva e do Agente de Desenvolvimento, a 
quem competi-rá às ações de cunho operacionais demandadas pelo Comitê e 
o fornecimento das informações necessárias às suas deliberações. 

§ 7.º - A Secretaria Executiva mencionada no parágrafo anterior será exercida 
por ser-vidor indicado e designado pelo Chefe do Poder Executivo Municipal. 

§ 8.º - O município, com recursos próprios e/ou em parceria com outras en-
tidades pú-blicas ou privadas, assegurará recursos su  cientes para garantir a 
estrutura física e a de pessoal necessária à implantação e ao funcionamento do 
Comitê Gestor Municipal das Micro e Pequenas Empresas e de sua Secretaria 
Executiva.

§ 9.º - O exercício das atividades dos integrantes do Comitê não será remu-
nerado a qualquer título, sendo seus serviços considerados relevantes ao mu-
nicípio.
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Art. 4º. Caberá ao Poder Público Municipal designar o Agente de Desenvolvi-
mento – AD, que responderá diretamente ao gestor público municipal, tendo 
sua estrutura fun-cional para a efetivação dos dispositivos na presente lei, ob-
servados as especi  cida-des locais.

§ 1º- A função de Agente de Desenvolvimento caracteriza-se pelo exercício de 
articu-lação das ações públicas para a promoção do desenvolvimento local e 
territorial, medi-ante ações locais ou comunitárias, individuais ou coletivas, 
que visem ao cumprimento das disposições e diretrizes contidas na Lei Com-
plementar 123/2006.
§ 2º - A indicação do candidato para Agente de Desenvolvimento, a  m de 
participar da formação básica, deverá obedecer, além dos requisitos previstos 
no Art. 85-A, § 2º da Lei Complementar 128/2008 e da Lei Complementar 
147/2014, do Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas, os seguintes 
critérios:
a. Ter pretensão de continuidade da escolaridade base sugerida pelo 
Art. 85-A, § 2º da Lei Complementar 128/2008;
b. Apresentar parecer de idoneidade, ser comunicativo e exercer lide-
rança e credi-bilidade perante a comunidade local.

§ 3º - O município, com recursos próprios e/ou em parcerias com órgãos dos 
Governos Estadual e Federal, com as entidades municipalistas e de apoio e 
representação em-presarial, prestará suporte aos referidos agentes na forma 
de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, promoção de intercâmbio de 
informações e experiências. 

Art. 5º. A administração pública municipal deve criar e colocar em funciona-
mento um espaço destinado ao empreendedor, com a  nalidade de ofertar os 
seguintes serviços:

I. Concentrar o atendimento no que se referem a todas as ações bu-
rocráticas ne-cessárias à abertura, regularização e baixa no município de em-
presas, inclusive as ações que envolvam órgãos de outras esferas públicas, de 
modo a evitar a duplicidade de exigências e garantir a linearidade e agilidade 
do processo na perspectiva do usuá-rio;
II. Emissão da Certidão de Zoneamento na área do empreendimento; 
III. Emissão do Alvará Digital; 
IV. Orientação acerca dos procedimentos necessários para a regulariza-
ção da situ-ação  scal e tributária dos contribuintes; 
V. Emissão de certidões de regularidade  scal e tributária;
VI. Disponibilizar referências ou prestar atendimento consultivo para 
empresários e demais interessados em informações de natureza administrati-
va e mercadológica;
VII. Disponibilizar acervos físicos e eletrônicos sobre os principais ra-
mos de negó-cios instalados no município;
VIII. Viabilizar informações atualizadas sobre captação de crédito para as 
Microem-presas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedor Individual;
IX. Disponibilizar as informações e meios necessários para facilitar o 
acesso das Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Empreendedor Indi-
vidual local aos processos licitatórios de compras públicas no âmbito munici-
pal.
X. Disponibilizar apoio técnico, estrutura física e logística ao Agente de 
Desenvol-vimento nomeado para as funções previstas no Espaço do Empre-
endedor;

Parágrafo Único - Para o disposto nesse artigo, a administração pública muni-
cipal po-derá reservar recursos no orçamento municipal e também poderá se 
valer de convê-nios com outros órgãos públicos e instituições de representação 
e apoio às Micro e Pequenas Empresas e ao Micro Empreendedor Individual.

CAPÍTULO III

DA DEFINIÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO POR-
TE E DO
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL DA INSCRIÇÃO, ALTERAÇÃO 
E BAIXA

Art. 6º. Para os efeitos desta lei,  cam adotados, na íntegra, os parâmetros de 
de  nição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte (MPE) e Microem-
preendedor Individual (MEI) constantes na Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, e suas alterações, bem como nas resoluções do Comitê 
para Gestão da Rede Nacional para Simpli  cação do Registro e da Legalização 
de Empresas e Negócios - CGSIM.

Art. 7º. Será assegurado aos empresários e pessoas jurídicas: 
        
I - entrada única de dados e documentos;
II - processo de registro e legalização integrado entre os órgãos e entes envol-
vidos, por meio de sistema informatizado que garanta:
 a) sequenciamento das seguintes etapas: consulta prévia de nome empresarial 
e de viabilidade de localização, registro empresarial, inscrições  scais e licen-
ciamento de atividade;        
 b) criação da base nacional cadastral única de empresas;
III - identi  cação nacional cadastral única que corresponderá ao número de 
inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ.
§ 1o O sistema de que trata o inciso II do caput deve garantir aos órgãos e 
entidades integrados:        
I - compartilhamento irrestrito dos dados da base nacional única de empresas;
II - autonomia na de  nição das regras para comprovação do cumprimento de 
exigên-cias nas respectivas etapas do processo.
§ 2o A identi  cação nacional cadastral única substituirá para todos os efeitos 
as de-mais inscrições, seja ela federal, estadual ou municipal, após a implan-
tação do siste-ma a que se refere o inciso II do caput, no prazo e na forma 
estabelecidos pelo CGSIM.
 § 3o É vedado aos órgãos e entidades integrados ao sistema informatizado de 
que trata o inciso II do caput o estabelecimento de exigências não previstas 
em lei.        

§ 4o A coordenação do desenvolvimento e da implantação do sistema de que 
trata o inciso II do caput  cará a cargo do CGSIM.

Art. 8º.  Os órgãos e entidades municipais terão sua atuação vinculada ao obje-
tivo da desburocratização, simpli  cação e agilização dos sistemas de registros, 
licenciamen-tos e controles das microempresas e empresas de pequeno porte, 
promovendo ações conjuntas visando à integração com a REDESIM, de que 
trata a Lei Federal nº 11.598, de 03/12/2007, e suas atualizações, asseguradas 
ainda:

I - a uni  cação do seu processo de registro e de formalização, de modo a evitar 
a du-plicidade de exigências e garantir a linearidade do processo, da perspec-
tiva do usuá-rio;
II - a simpli  cação, racionalização e uniformização dos procedimentos relati-
vos à segu-rança sanitária, metrologia, controle ambiental, prevenção contra 
incêndio, dentre ou-tras atividades regulatórias e  scalizatórias.
III – a criação de grupos setoriais de trabalho com os seguintes objetivos: iden-
ti  car, nas respectivas áreas de atuação pública, dispositivos legais ou regu-
lamentares, ou processos que prevejam exigências descabidas ou exageradas 
ou procedimentos desnecessários ou redundantes; sugerir medidas legais ou 
regulamentares que visem a eliminar o excesso de burocracia.
IV. a dispensa do reconhecimento de  rmas em cartório na apresentação de 
documen-tos para abertura, alteração, fechamento ou baixa de empresas, e 
licenciamentos, quando assinado perante o servidor público a quem deva ser 
apresentado,  cando dispensada também a autenticação de cópias de docu-
mentos em cartórios, cabendo ao agente administrativo, mediante a compara-
ção entre o original e a cópia, atestar a autenticidade. 
V. Fica vedada a exigência e cobrança de taxas, emolumentos, custos, inclusive 
pré-vios e suas renovações, ou valores a qualquer título, referentes à abertura, 
à inscrição, ao registro, ao funcionamento, ao alvará, à licença, ao cadastro, 
às alterações e proce-dimentos de baixa e encerramento e aos demais itens 
relativos ao Microempreendedor Individual - MEI, incluindo os valores refe-
rentes a taxas, a emolumentos e a demais contribuições relativas aos órgãos de 
registro, de licenciamento, sindicais, de regula-mentação, de anotação de res-
ponsabilidade técnica, de vistoria e de  scalização do exercício de pro  ssões 
regulamentadas, conforme o § 3º do art. 4º da Lei Complemen-tar Federal nº 
123, de 14 de dezembro de 2006.  
VI. O agricultor familiar, de  nido conforme a Lei Federal nº 11.326, de 
24/07/2006, e identi  cado pela Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP física 
ou jurídica, bem como o MEI e o empreendedor de economia solidária  cam 
isentos de taxas e outros valores relativos à  scalização da vigilância sanitária.
VII. No caso do MEI, a cobrança associativa ou oferta de serviços privados re-
lativos aos atos de que trata o inciso II deste artigo somente poderá ser efetua-
da a partir de de-manda prévia do próprio MEI,  rmado por meio de contrato 
com assinatura autógrafa, observando-se que: 
a) para a emissão de boletos de cobrança, os bancos públicos e privados deve-
rão exi-gir das instituições sindicais e associativas autorização prévia especí  -
ca a ser emitida pelo CGSIM.
b) o desrespeito ao disposto neste artigo con  gurará vantagem ilícita pelo in-
duzimento ao erro em prejuízo do MEI, aplicando-se as sanções previstas em 
lei.

Art. 9º. O MEI manifestará sua concordância com o conteúdo do Termo de 
Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de 
Funcionamento a partir do ato de inscrição ou alteração, emitido eletronica-
mente pelo Portal do Empre-endedor, que permitirá o exercício de suas ati-
vidades.
§ 1º A Prefeitura Municipal poderá se manifestar a qualquer tempo quanto à 
correção do endereço de exercício da atividade do MEI relativamente à sua 
descrição o  cial, assim como quanto à possibilidade de que este exerça as ati-
vidades constantes do registro e enquadramento na condição de MEI.
§ 2º Manifestando-se contrariamente à descrição do endereço de exercício da 
ativida-de do MEI, a Prefeitura Municipal deve noti  car o interessado para a 
devida correção, sob as penas da legislação municipal.
§ 3º Manifestando-se contrariamente à possibilidade de que o MEI exerça suas 
ativi-dades no local indicado no registro, o Município deverá noti  car o inte-
ressado,  xan-do-lhe prazo para a transferência da sede de suas atividades, sob 
pena de cancela-mento do Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito 
de Dispensa de Alvará e Licença de Funcionamento.
§ 4º As correções necessárias para atendimento do disposto nos §§ 1º e 2º se-
rão reali-zadas gratuitamente pelo MEI por meio do Portal do Empreendedor.
§ 5º A manifestação de concordância quanto ao conteúdo do Termo de Ciên-
cia e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de Fun-
cionamento de que trata o caput abrangerá todas as ocupações permitidas ao 
Microempreendedor Individual.
§ 6º O Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará 
e Li-cença de Funcionamento conterá declaração eletrônica do MEI, sob as 
penas da lei, quanto:
I - ao conhecimento e atendimento dos requisitos legais exigidos pela Pre-
feitura do Município para a dispensa de alvará de licença e funcionamento, 
compreendidos os aspectos sanitários, ambientais, tributários, de segurança 
pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições ao uso de 
espaços públicos;
II - à autorização de inspeção e  scalização no local de exercício das ativida-
des, ainda que em sua residência, para  ns de veri  cação da observância dos 
referidos requisi-tos; e
III - ao conhecimento que o não atendimento dos requisitos legais exigidos 
pela Prefei-tura do Município acarretará o cancelamento da dispensa de alvará 
e licença de funci-onamento;
IV - os órgãos e entidades responsáveis pela emissão de alvarás e licenças de 
funcio-namento deverão fornecer as orientações e informações mencionadas 
no caput ao MEI ou ao seu preposto, quando de consulta presencial, ou ainda 
por meio do Portal do Empreendedor.
V - as vistorias para  ns de veri  cação da observância dos requisitos enseja-
dores da dispensa de alvará e licença de funcionamento deverão ser realizadas 
após o início de operação da atividade do MEI.

Art. 10. O Certi  cado da Condição de Microempreendedor Individual – CC-
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MEI é o comprovante de abertura do MEI.
Parágrafo Único. O CCMEI é o documento hábil de registro e dispensa de 
licencia-mento, para comprovar inscrições, dispensas de alvarás e licenças e 
enquadramento do MEI na sistemática SIMEI perante terceiros.

Art. 11. Fica determinado à Administração Pública Municipal que seja esta-
belecida  scalização conjunta dos Órgãos Municipais no ato de vistoria para 
abertura e ou bai-xa de inscrição municipal, quando for o caso.

Art. 12. Fica criado o documento único de arrecadação que irá abranger as 
taxas e as Secretarias envolvidas para abertura de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, contemplando a união das taxas relacionadas a Posturas, 
Vigilância Sanitária, Meio Ambiente, e outras que venham a ser criadas.

Art. 13. Fica permitido o funcionamento residencial de estabelecimentos co-
merciais, industriais ou de prestação de serviços cujas atividades estejam de 
acordo com o Có-digo de Posturas, Vigilância Sanitária, Meio Ambiente desde 
que não acarretem invia-bilidade no trânsito, conforme Plano Diretor Muni-
cipal e legislação especí  ca.

Art. 14. Os requisitos de segurança sanitária, metrologia, controle ambiental e 
preven-ção contra incêndios, para os  ns de registro e legalização de empre-
sários e pessoas jurídicas, deverão ser simpli  cados, racionalizados e unifor-
mizados pelos órgãos en-volvidos na abertura e fechamento de empresas, no 
âmbito de suas competências.

Art. 15. A administração pública municipal criará, em 06 (seis) meses conta-
dos da pu-blicação desta lei, um banco de dados com informações, orienta-
ções e instrumentos à disposição dos usuários, de forma presencial e pela rede 
mundial de computadores, de forma integrada e consolidada, que permitam 
pesquisas prévias às etapas de regis-tro ou inscrição, alteração e baixa de em-
presas, de modo a prover ao usuário a certeza quanto à documentação exigível 
e quanto à viabilidade do registro ou da inscrição.
 
Art. 16. Fica instituído o Alvará de Funcionamento Provisório, que permitirá 
o início de operação do estabelecimento imediatamente após o ato de registro, 
exceto nos casos em que o grau de risco da atividade seja considerado alto. 
§ 1º. Para efeitos desta Lei, considera-se atividade de risco alto as atividades 
que se-jam prejudiciais ao sossego público e que tragam riscos ao meio am-
biente e que con-tenham entre outros:
I. material in  amável;
II. aglomeração de pessoas;
III. possam produzir nível sonoro superior ao estabelecido em Lei;
IV. material explosivo;
V. Outras atividades assim de  nidas em Lei ou decreto Municipal.
§ 2º. Nos casos referidos no caput deste artigo, poderá o município conceder 
Alvará de Funcionamento Provisório para Microempresas e Empresas de Pe-
queno Porte: 
I. instaladas em área ou edi  cação desprovidas de regulação fundiária e imo-
biliária, inclusive habite-se; 
II. em residência do microempreendedor individual ou do titular ou sócio da 
microem-presa ou empresa de pequeno porte, na hipótese em que a ativida-
de não gere grande circulação e aglomeração de pessoas. Nessa hipótese, o 
lançamento e cobrança do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial 
Urbana - IPTU incidirá apenas sobre a natureza residencial do imóvel. 

Art. 17. A administração pública municipal, suas secretarias, órgãos e entida-
des muni-cipais competentes de  nirão em Decreto Municipal as atividades 
cujo grau de risco seja considerado alto e que exigirão vistoria prévia, no prazo 
de 90 (noventa) dias após a promulgação desta lei.
I. Para  ns de complementação do disposto no caput deste artigo, consideram-
-se de baixo e médio risco as atividades econômicas previstas em Decreto Mu-
nicipal e desde que não contrariem normas municipais, estaduais ou federais 
que tratem, de forma especí  ca, sobre atos públicos de liberação.
II. Durante o prazo referido no caput deste artigo e, após o seu término, na 
falta de le-gislação estadual, distrital ou municipal especí  ca relativa à de  -
nição do grau de risco de atividades econômicas, aplicar-se-ão as resoluções 
do Comitê para Gestão da Rede Nacional para Simpli  cação do Registro e da 
Legalização de Empresas e Negócios – CGSIM que tratem da matéria.
III. Para as atividades de baixo risco e baixa complexidade, garante-se a pos-
sibilidade do início da atividade sem licenças municipais, devendo a pessoa 
física ou jurídica responsável solicitar o ato administrativo municipal em 30 
(trinta) dias do início da ati-vidade; em qualquer caso de exigência por parte 
da Administração, o cumprimento em 30 (trinta) dias garante a continuidade 
do exercício da atividade.
IV. O disposto neste artigo não é impeditivo da inscrição  scal. 

Art. 18. O Alvará de Funcionamento Provisório terá validade de 12 (doze) 
meses, po-dendo ser prorrogado por um período de 180 (cento e oitenta) dias, 
e poderá ser cance-lado se após a noti  cação da  scalização orientadora não 
forem cumpridas as exigên-cias estabelecidas pela Administração Municipal, 
nos prazos por ela de  nidos.
§ 1º A conversão do Alvará de Funcionamento Provisório em Alvará de Fun-
cionamen-to será condicionada à apresentação das licenças ou autorizações de 
funcionamento emitidas pelos órgãos e entidades competentes.
§ 2º Caso os órgãos e entidades competentes não promovam as respectivas 
vistorias no prazo de vigência do Alvará de Funcionamento Provisório, este se 
converterá, au-tomaticamente, em de  nitivo.
§ 3º O Alvará de Funcionamento Provisório será emitido contra a assinatura 
de Termo de Ciência e Responsabilidade pelo empresário ou responsável legal 
pela sociedade, no qual este  rmará compromisso, sob as penas da lei, de ob-
servar os requisitos exigi-dos para funcionamento e exercício das atividades 
econômicas constantes do objeto social, para efeito de cumprimento das nor-
mas de segurança sanitária, ambiental e de prevenção contra incêndio.
§ 4º Do Termo de Ciência e Responsabilidade constarão informações sobre as 
exi-gências que deverão ser cumpridas com anterioridade ao início da ativida-
de do empre-sário ou da pessoa jurídica, para a obtenção das licenças necessá-
rias à e  cácia plena do Alvará de Funcionamento.

Art. 19. O Alvará Provisório será declarado nulo se:

I. Expedido com inobservância de preceitos legais e regulamentares;
II. Ficar comprovada a falsidade ou inexatidão de qualquer declaração ou do-
cumento ou o descumprimento do termo de responsabilidade  rmado.
III. Após o vencimento da renovação ou quando o contribuinte alterar sua 
atividade econômica, sem solicitar a substituição do referido Alvará que deve 
corresponder à sua atividade atual.
Parágrafo Único. Será pessoalmente responsável pelos danos causados à em-
presa, município e terceiros os empresários que tiverem seu Alvará Provisório 
declarado nulo por se enquadrarem no item II do artigo anterior.

Art. 20. Fica criado o “Alvará Digital”, caracterizado pela concessão por meio 
digital, de alvará de funcionamento, inclusive autorizando impressão de docu-
mento  scal, para atividades econômicas em início de atividade no território 
do município.
§ 1º. O pedido de “Alvará Digital” deverá ser precedido pela expedição do 
formulário de consulta prévia para  ns de localização, devidamente deferido 
pelo órgão competente da Secretaria Municipal de Fazenda.
§ 2º. Fica disponibilizado no site do município o formulário de aprovação pré-
via, que será transmitido por meio do mesmo site para a Secretaria da Fazen-
da, a qual deverá responder, em 48 (quarenta e oito) horas, acerca da compati-
bilidade do local com a atividade solicitada.
§ 3º. Os imóveis reconhecidos como de atividades econômicas de acordo com 
classi  -cação de zoneamento disponibilizada pela administração pública mu-
nicipal, bem co-mo os pro  ssionais autônomos, terão seus pedidos de consul-
ta prévia para  ns de localização respondidos via e-mail em até 48 (quarenta e 
oito) horas, a contar do início do expediente seguinte ao dia solicitação.
§ 4º. O alvará previsto no caput deste artigo não se aplica no caso de atividades 
even-tuais e de comércio ambulante.

Art. 21.  Da solicitação do “Alvará Digital”, disponibilizado e transmitido por 
meio do site do município, constarão, obrigatoriamente, as seguintes infor-
mações:

I. Nome do requerente e/ou responsável pela solicitação (contabilista, despa-
chante e/ou procurador).
II. Cópia do registro público de empresário individual ou contrato social ou 
estatuto e ata, no órgão competente;
III. Termo de responsabilidade modelo padrão, disponibilizado no site do mu-
nicípio.

Art. 22. Será pessoalmente responsável pelos danos causados à empresa, ao 
municí-pio e/ou a terceiros os que prestarem informações falsas ou sem a ob-
servância das legislações federal, estadual ou municipal pertinentes.

Art. 23. A presente lei não exime o contribuinte de promover a regularização 
perante os demais órgãos competentes, assim como nos órgãos  scalizadores 
do exercício pro  s-sional.

Art. 24. Fica adotada, para utilização nos cadastros e nos registros adminis-
trativos do Município, a Classi  cação Nacional de Atividades Econômicas - 
CNAE, o  cializada mediante publicação da Resolução IBGE/CONCLA n° 1, 
de 25/06/1998, e suas altera-ções.

Art. 25. Fica instituído o Selo Municipal de E  ciência, Desburocratização e 
Simpli  ca-ção, destinado a reconhecer, divulgar e estimular projetos, progra-
mas, rotinas, proce-dimentos e práticas que modernizem e simpli  quem o 
funcionamento da administra-ção pública municipal, e melhorem o atendi-
mento aos usuários e microempreendedo-res tornando mais e  ciente os ser-
viços públicos prestados pela Prefeitura.
Parágrafo único. O Selo será concedido pela Prefeitura, na forma de regula-
mento ela-borado por comissão formada por representantes da Administra-
ção Pública municipal, do setor micro empresarial e da sociedade civil, obser-
vados os seguintes critérios:

I - a racionalização de processos e procedimentos administrativos; 
II - a eliminação de formalidades desnecessárias ou desproporcionais para as 
 nalida-des almejadas;

III - os ganhos sociais e micro empresariais oriundos da medida de desburo-
cratização; 
IV - a redução do tempo de espera no atendimento dos serviços públicos lo-
cais; 
V - a adoção de soluções tecnológicas ou organizacionais que possam ser re-
plicadas em outras esferas da administração pública. 

Art. 26. A participação do servidor municipal no desenvolvimento e na exe-
cução de projetos, programas, rotinas, procedimentos e ações que resultem 
na desburocratiza-ção, racionalização, simpli  cação e e  ciência dos serviços 
públicos prestados pela Prefeitura será registrada em seus assentamentos fun-
cionais. 

Art. 27. As secretarias, órgãos ou entidades municipais que receberem o Selo 
de E  ci-ência, Desburocratização e Simpli  cação serão inscritos em Cadastro 
Municipal de E  ciência e Desburocratização, a ser criado, mantido e atualiza-
do pela Prefeitura. 
Parágrafo único. Serão premiados, anualmente, preferencialmente no mês de 
outubro, 2 (duas) secretarias, órgãos ou entidades da Prefeitura, selecionados 
com base nos critérios estabelecidos por esta Lei, com as respectivas identi  -
cações dos servidores municipais envolvidos com o objeto da premiação.

CAPÍTULO IV
DOS TRIBUTOS E DAS CONTRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DO ISS NO SIMPLES NACIONAL
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Art. 28. O microempreendedor individual, as microempresas e as empresas 
de peque-no porte poderão optar por recolher o Imposto sobre Serviços de 
Qualquer Natureza (ISS) através do Regime Especial Uni  cado de Arrecada-
ção de Tributos e Contribui-ções – SIMPLES NACIONAL, na forma prevista 
na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações 
posteriores.

§1º Para efeito deste artigo, serão aplicados os dispositivos da Lei Complemen-
tar Fe-deral nº 123, de 14 de dezembro de 2006, relativos: 

I - À de  nição de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempre-
endedor Individual;

II - À abrangência, à forma de opção, às vedações e às hipóteses de exclusões 
do SIMPLES NACIONAL; 

III - Às alíquotas, à base de cálculo, à apuração, ao recolhimento e ao repasse 
do ISS arrecadado; 

IV - À  scalização e aos processos administrativo-  scal e judiciário pertinen-
tes; 

V - Aos acréscimos legais, juros e multa de mora e de ofício, e à imposição de 
penali-dades previstas na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezem-
bro de 2006; 

VI - Ao parcelamento dos débitos relativos ao ISS incluído no regime de arre-
cadação uni  cada;

VII - À restituição e à compensação de créditos do ISS incluído no regime de 
arrecada-ção uni  cada; 

VIII - Às declarações prestadas no sistema eletrônico de cálculo do SIMPLES 
NACIO-NAL;

IX - À noti  cação eletrônica de contribuintes.

§2º O regime de que trata este artigo não abrangerá as seguintes formas de 
incidên-cias do ISS, em relação às quais será observado o Código Tributário 
Municipal:

I - Substituição tributária ou retenção na fonte;

II - Importação de serviços.

§3º A opção de que trata o caput deste artigo não impedirá a fruição de in-
centivos  s-cais relativos a tributos não apurados no SIMPLES NACIONAL.

§4º No caso de redução do ISS, concedida por lei municipal à microempresa 
ou em-presa de pequeno porte, ou ainda, de recolhimento de valor  xo, será 
realizada redu-ção proporcional ou ajuste do valor a ser recolhido através do 
SIMPLES NACIONAL. 

§5º A empresa excluída do SIMPLES NACIONAL  cará subordinada às nor-
mas previs-tas no Código Tributário Municipal, a partir dos efeitos da exclu-
são.

Art. 29. O ISS será recolhido através do SIMPLES NACIONAL somente en-
quanto a receita bruta anual da empresa optante permanecer dentro do su-
blimite previsto no artigo 19 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

Art. 30. As empresas optantes pelo SIMPLES NACIONAL poderão recolher 
o ISS em valor  xo mensal na forma da legislação municipal, observado o 
disposto nos §§ 18 e 19 do artigo 18 da Lei Complementar Federal nº 123, de 
14 de dezembro de 2006 e o art. 8º-A da Lei Complementar Federal nº 116, de 
31 de julho de 2003.

§1º Os escritórios de serviços contábeis optantes pelo SIMPLES NACIONAL 
recolhe-rão o ISS em valores  xos, observado o disposto no § 22-A do artigo 
18 da Lei Com-plementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

§2º Os valores  xos mensais do ISS, devidos ao Município por empresas op-
tantes, se-rão recolhidos através do SIMPLES NACIONAL.

Art. 31. A retenção na fonte do ISS das microempresas e das empresas de pe-
queno porte optantes pelo Simples Nacional somente será permitida se ob-
servados o art. 3º da Lei Complementar Federal 116, de 31 de julho de 2003, 
e os §§ 4º, 4-A e 25 do arti-go 21 da Lei Complementar Federal 123, de 14 de 
dezembro de 2006.
§1º O Chefe do Poder Executivo poderá dispensar a retenção na fonte do ISS 
devido por microempresas ou empresas de pequeno porte optantes pelo SIM-
PLES NACIO-NAL, ainda que domiciliadas em outro município, exceto se os 
serviços forem presta-dos a órgãos públicos municipais. 
§2º Na hipótese de dispensa da retenção, o ISS devido ao Município será co-
brado através do SIMPLES NACIONAL, observado o disposto no §4º do arti-
go 21 da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.
§3º Não será retido o ISS se o prestador de serviços, estabelecido no Municí-
pio, estiver sujeito ao recolhimento  xo mensal. 

Art. 32. O parceiro contratante dos pro  ssionais referidos na Lei Federal 
12.592, de 18 de janeiro de 2012, na redação dada pela Lei Federal 13.352, 
de 27 de outubro de 2016, deverá reter e recolher na fonte o ISS devido sobre 
os valores repassados aos contratados, relativamente à prestação de serviços 
realizados em parceria.

SEÇÃO II
DO MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL

Art. 33. O microempreendedor individual recolherá o ISS em valores  xos 
mensais, independentemente da receita bruta mensal auferida, como previsto 
no art. 18-A da Lei Complementar Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
 cando dispensado da retenção na fonte e das condições de contribuinte subs-

tituto e de responsável.

§1º O microempreendedor individual terá a inscrição municipal cancelada 
se deixar de recolher o Imposto sobre Serviços ou de prestar declarações no 
período de 12 (doze) meses consecutivos, independentemente de qualquer 
noti  cação.  

§2º Na hipótese do parágrafo anterior, o Poder Executivo Municipal poderá 
remitir os débitos do ISS não pagos pelo microempreendedor individual.

§3ºO microempreendedor individual está dispensado de manter e escriturar 
os livros  scais previstos na legislação tributária municipal.

Art. 34. A tributação municipal do imposto sobre imóveis prediais urbanos 
deverá as-segurar tratamento mais favorecido ao MEI para realização de sua 
atividade no mesmo local em que residir, mediante aplicação da menor alí-
quota vigente para aquela locali-dade, seja residencial ou comercial, nos ter-
mos da lei.

SEÇÃO III
DO CONTROLE E DA FISCALIZAÇÃO

Art. 35. O Poder Executivo, por intermédio dos seus órgãos técnicos compe-
tentes, es-tabelecerá os controles necessários para acompanhamento da arre-
cadação do ISS através do SIMPLES NACIONAL, inclusive em relação aos pe-
didos de restituição ou de compensação dos valores recolhidos indevidamente 
ou em montante superior ao devido e ao repasse dos débitos que tiverem sido 
objeto de parcelamento.

Art. 36. A compensação e a restituição de créditos do ISS apurados no SIM-
PLES NA-CIONAL  carão subordinadas ao disposto nos §§ 5º a 14º do artigo 
21 da Lei Comple-mentar Federal 123, de 2006. 

§1º Ficará vedado o aproveitamento de créditos não apurados no SIMPLES 
NACIO-NAL, inclusive os de natureza não tributária, para extinção de débitos 
do ISS cobrados através do SIMPLES NACIONAL. 

§2º Os créditos do ISS originários do SIMPLES NACIONAL não serão utili-
zados para extinguir outros débitos para com a Fazenda Municipal, salvo na 
compensação de ofí-cio oriunda de deferimento em processo de restituição ou 
após a exclusão da empresa do sistema simpli  cado.

Art. 37. O Chefe do Poder Executivo autorizará o parcelamento de débitos do 
ISS, não inscritos em Dívida Ativa e não incluídos no SIMPLES NACIONAL, 
com base na legis-lação municipal.

§1º Os débitos do ISS constituídos de forma isolada ao SIMPLES NACIO-
NAL ou não inscritos em Dívida Ativa da UNIÃO, em função de ausência de 
aplicativo uni  cado, poderão ser parcelados segundo os critérios da legislação 
municipal, mas, na consoli-dação, serão consideradas as reduções de multas 
de lançamento de o  cio previstas nos artigos 35 a 38-B da Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e na regulamentação emitida pelo 
Comitê Gestor do SIMPLES NACIONAL. 

§2º O parcelamento de débitos do ISS incluídos no SIMPLES NACIONAL 
obedecerá aos critérios previstos na Lei Complementar Federal nº 123, de 14 
de dezembro de 2006.

Art. 38. No caso de omissão de receitas, a Fazenda Municipal poderá pres-
tar assistên-cia mútua e permutar informações com as Fazendas Públicas da 
União e do Estado da Paraíba, relativas às microempresas e empresas de pe-
queno porte optantes pelo SIM-PLES NACIONAL, para  ns de planejamento 
ou de execução de procedimentos  s-cais ou preparatórios. 

Parágrafo único. Sem prejuízo da ação  scal própria, a Fazenda Municipal 
poderá no-ti  car previamente o contribuinte para regularizar a sua situação 
 scal sem caracterizar o início de procedimento  scal, observada a regula-

mentação do Comitê Gestor do Simples Nacional, na forma do §3º do artigo 
34 da Lei Complementar Federal 123, de 14 de dezembro de 2006, na redação 
dada pela Lei Complementar Federal 155, de 17 de outubro de 2016.

Art. 39. A  scalização e o processo administrativo-  scal, relativos ao ISS de-
vido através do SIMPLES NACIONAL, serão realizados na forma do Código 
Tributário Municipal e dos artigos 33, 39 e 40 da Lei Complementar Federal 
nº 123, de 14 de dezembro de 2006.  

Parágrafo único. O Poder Executivo Municipal poderá celebrar convênio com 
a Procu-radoria Geral do Estado, para transferir a atribuição de julgamento 
do processo admi-nistrativo  scal, relativo ao SIMPLES NACIONAL, exclu-
sivamente para o Estado da Paraíba, na forma prevista na Lei Complementar 
Federal nº 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 40. A Procuradoria Geral do Município poderá  rmar convênio com a 
Procuradoria Geral da Fazenda Nacional para manter sob seu controle os pro-
cedimentos de inscri-ção em dívida ativa Municipal e de cobrança judicial 
do ISS devido por empresas op-tantes pelo SIMPLES NACIONAL, na forma 
dos §§ 3º e 5º do artigo 41 da Lei Comple-mentar Federal nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006.

CAPÍTULO V
DO ACESSO AOS MERCADOS
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Art. 41. Nas contratações da administração pública municipal será concedido 
tratamen-to diferenciado e simpli  cado para as MPE objetivando a promoção 
do desenvolvimen-to econômico e social no âmbito municipal e regional, a 
ampliação da e  ciência das políticas públicas e o incentivo à inovação tecno-
lógica.

Art. 42. Para a ampliação da participação das MPE nas licitações públicas, a 
adminis-tração pública municipal atuará de forma proativa no convite às MPE 
locais e regionais para participarem dos processos de licitação.

Art. 43. Fica instituído o Comitê Gestor de Compras do Município – CGC, 
órgão colegi-ado, de caráter permanente, vinculado e sob a coordenação, pre-
ferencialmente, da secretaria municipal responsável pelas ações municipais de 
desenvolvimento econô-mico e social, e será composto preferencialmente por:

I. Secretário(a) Municipal de Orçamento e Finanças;
II. Secretário(a) Municipal de Administração;
III. Secretário(a) Municipal de Educação;
IV. Secretário(a) Municipal de Saúde;
V. Secretário(a) Municipal de Assistência Social;
VI. Presidente da Comissão Permanente de Licitação;
VII. Secretário(a) Municipal de Agropecuária;
VIII.  Secretário de Obras e Serviços Urbanos;
IX.  Controlador(a) Geral do Município;
X.  Agente de Desenvolvimento.

Parágrafo Único – Os titulares do CGC poderão se fazer representar, e as suas 
desig-nações se procederão concomitantemente com a dos seus suplentes, 
sendo atribuída a presidência do comitê à Controladoria Geral Municipal.

Art. 44. O CGC terá dentre as suas competências:

I. Capacitar as equipes das secretarias municipais envolvidas, direta e 
indireta-mente, com as compras públicas da Prefeitura;
II. Analisar periodicamente o per  l das compras realizadas, com vistas 
a aperfeiço-ar o planejamento e de  nição de quantitativos, padronizações e 
especi  cações das demandas apresentadas pela Prefeitura;
III. Implementar as boas práticas nas compras públicas, facilitando e 
ampliando o acesso ao mercado nas contratações municipais;
IV. Fomentar a economia do município, por meio do desenvolvimento 
sustentável e do empreendedorismo na região, mediante:
a) Estabelecimento de licitações com participação exclusiva para mi-
cro e peque-nas empresas;
b) Previsão de subcontratação do objeto licitado;
c) Reserva de cota de objeto de natureza divisível, para participação 
exclusiva;
d) Possibilidade de correção de vícios na demonstração de regularida-
de  scal;
e) Faculdade de cobrir a melhor proposta obtida em certame, ofereci-
da originaria-mente por pessoa jurídica não bene  ciária da Lei Complemen-
tar nº 123, de 2006;
f) Estímulo às compras sustentáveis.
V. Propor normas e procedimentos relacionados às compras públicas, 
com foco na padronização dos editais e critérios de aquisição de cada segmen-
to de produtos e ser-viços;
VI. Rever os modelos de editais, processos e procedimentos licitatórios, 
a cada 2 (dois) anos, através de grupos de trabalho integrados por representan-
tes do CGC, com vistas à atualização, quando necessária;
VII. Elaborar o Banco Anual de Oportunidades de Compras para as mi-
cro e peque-nas empresas, com os itens que a Prefeitura pretende adquirir.

Art. 45. A formação do Banco Anual de Oportunidades para os destinatá-
rios desta Lei, tem por objetivo o alinhamento das necessidades internas de 
aquisições de bens e serviços pela Administração Pública local, com a política 
pública municipal de fomento à participação dos pequenos negócios nas con-
tratações públicas.

Art. 46. As decisões do CGC serão deliberadas pela maioria de votos, cabendo 
ao pre-sidente o desempate.

Art. 47. Os titulares do Comitê Gestor de Compras deverão indicar seus repre-
sentantes, quando da impossibilidade de sua participação, dentro do prazo de 
30 (trinta) dias a contar da publicação desta Lei.

Art. 48. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da par-
ticipação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação 
exigida para efeito de comprovação de regularidade  scal e trabalhista mesmo 
que esta apresente algu-ma restrição. 

§1º. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade  scal e tra-
balhista, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor 
do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da administração públi-
ca, para a regularização da documenta-ção, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negati-vas ou positivas com efeito de 
certidão negativa.
§2º. A não regularização da documentação no prazo previsto no § 1º deste 
artigo im-plicará decadência do direito à contratação, sendo facultado à Ad-
ministração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classi  cação, 
para a assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 

Art. 49. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferên-
cia de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º. Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresenta-
das pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% 
(dez por cento) superiores à proposta mais bem classi  cada.
§ 2º. Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º 

deste artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço e/ou 
menor lance. 

Art. 50. Ocorrendo o empate citado nos §§ 1º e 2º do artigo 49, o procedimen-
to será o seguinte:

I. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classi  cada po-
derá apre-sentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do 
certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 
II. Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno 
porte, na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as rema-
nescentes que por-ventura se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do artigo 
49 desta lei, na ordem clas-si  catória, para o exercício do mesmo direito;
III. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empre-sas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos 
nos §§ 1º e 2º do artigo 49 desta lei, será realizado sorteio entre elas para que 
se identi  que aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
§ 1º. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no caput deste ar-
tigo, o ob-jeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente 
vencedora do certame.
§ 2º. O disposto no artigo 49 somente se aplicará quando a melhor oferta 
inicial não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno 
porte.
§ 3º. No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais 
bem classi  cada será convocada para apresentar nova proposta no prazo má-
ximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de pre-
clusão.

Art. 51.  Para o cumprimento do disposto no artigo 41 desta Lei, a adminis-
tração públi-ca:
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação 
de mi-croempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo 
valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).
Parágrafo único. Para licitações exclusivas de até R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), quando possível, deverá ser priorizado o pregão eletrônico, admitida a 
utilização da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública 
ser registrada em ata e gravada em áudio e vídeo.
II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de 
obras e ser-viços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou 
empresa de pequeno porte;
III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divi-
sível, cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de 
microempresas e empresas de pequeno porte.
§ 1º. Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamen-
tos do ór-gão ou entidade da administração pública poderão ser destinados 
diretamente às mi-croempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.
§ 2º.  Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justi  cadamente, 
estabe-lecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de 
pequeno porte sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por 
cento) do melhor preço válido.

Art. 52. Não se aplica o disposto no artigo 51 desta lei quando:

I. Os critérios de tratamento diferenciado e simpli  cado para as microem-
presas e em-presas de pequeno porte não forem expressamente previstos no 
instrumento convoca-tório;
II. Não houver um mínimo de 03 (três) fornecedores competitivos enquadra-
dos como microempresas ou empresas de pequeno porte, sediados local ou re-
gionalmente e, capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento 
convocatório;
III. O tratamento diferenciado e simpli  cado para as microempresas e em-
presas de pe-queno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;
IV. A licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos artigos 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores.

Art. 53. Para contribuir para a ampla participação nos processos licitatórios, 
o município deverá:

I. instituir e manter atualizado cadastro das microempresas e empresas de pe-
queno porte sediadas localmente ou na região, com a identi  cação das linhas 
de fornecimen-to de bens e serviços, de modo a possibilitar a divulgação das 
licitações, além de esti-mular o cadastramento destas empresas no processo 
de compras públicas;
II. divulgar plano anual e plurianual das compras públicas a serem realizadas, 
com previsão de datas das contratações, no sítio o  cial do município, em mu-
rais públicos, jornais ou outras formas de divulgação, inclusive junto às enti-
dades de apoio e repre-sentação das microempresas e das pequenas empresas 
para divulgação em seus veí-culos de comunicação; 
III. padronizar e divulgar seus editais, bem como as especi  cações dos bens 
e serviços a serem contratados, de modo a orientar as microempresas e em-
presas de pequeno porte e facilitar a formação de parcerias e subcontratações.

Art. 54. A aquisição de hortifrutigranjeiros e carnes, salvo razões preponde-
rantes, de-vidamente justi  cadas, será planejada de forma a considerar a ca-
pacidade dos forne-cedores para disponibilizar produtos frescos e a facilidade 
de entrega nos locais de consumo, de forma a evitar custos com transporte e 
armazenamento.
Parágrafo único. Preferencialmente, a alimentação fornecida ou contratada 
por parte dos órgãos da Administração terá o cardápio padronizado e a ali-
mentação balanceada com gêneros usuais do município ou da região.

Art. 55. A Administração Municipal incentivará a realização de feiras de pro-
dutores e artesãos, assim como apoiará missão técnica para exposição e venda 
de produtos lo-cais em outros municípios de grande comercialização.

CAPÍTULO VI
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DA FISCALIZAÇÃO ORIENTADORA

Art. 56. A  scalização municipal, nos aspectos de posturas, do uso do solo, sa-
nitário, ambiental e de segurança, relativos às microempresas, empresas de pe-
queno porte e demais contribuintes, deverá ter natureza orientadora, quando 
a atividade ou situação, por sua natureza, comportar grau de risco compatível 
com esse procedimento.
Parágrafo Único. Consideram-se incompatíveis com esse procedimento as ati-
vidades a que se referem os incisos I a V do § 1º do artigo 16 desta Lei. 

Art. 57. Nos moldes do artigo anterior, quando da  scalização municipal, será 
observa-do o critério de dupla vistoria, para lavratura de auto de infração, 
exceto na ocorrência de reincidência, fraude, resistência ou embaraço à  s-
calização.

Parágrafo único. Considera-se reincidência, para  ns deste artigo, a prática do 
mesmo ato no período de 12 (doze) meses, contados do ato anterior.

Art. 58. A dupla vistoria consiste em uma primeira ação, com a  nalidade de 
veri  car a regularidade do estabelecimento e em ação posterior de caráter pu-
nitivo quando, veri-  cada qualquer irregularidade na primeira visita, não for 
efetuada a respectiva regula-rização no prazo determinado.

Art. 59. Quando na vistoria for constatada qualquer irregularidade, será lavra-
do um Termo de Noti  cação e orientação para que o responsável possa efetuar 
a regulariza-ção no prazo de 30 (trinta) dias, sem aplicação de penalidade.

§ 1º. Quando o prazo referido neste artigo, não for su  ciente para a re-
gularização necessária, o interessado deverá formalizar com o órgão de  sca-
lização, um termo de ajuste de conduta, onde, justi  cadamente, assumirá o 
compromisso de efetuar a regu-larização dentro do cronograma que for  xado 
no termo.
§ 2º. Decorridos os prazos  xados no caput ou no Termo de Ajuste de 
Conduta - TAC, sem a regularização necessária, será lavrado auto de infração 
com aplicação de penalidade cabível.

CAPÍTULO VII
DO ASSOCIATIVISMO

Art. 60. O Poder Executivo poderá adotar mecanismos de incentivo à forma-
ção e fun-cionamento de cooperativas e associações no Município, por meio 
do:

I.  estímulo à forma cooperativa de organização social, econômica e 
cultural nos diversos ramos de atuação, com base nos princípios gerais do as-
sociativismo e na le-gislação vigente;
II. estabelecimento de mecanismos de triagem e quali  cação da informalida-
de, para implementação de associações e sociedades cooperativas de trabalho, 
visando à in-clusão da população do município no mercado produtivo, fo-
mentando alternativas pa-ra a geração de trabalho e renda;
III. criação de instrumentos especí  cos de estímulo à atividade associativa e 
cooperati-va destinadas à produção e comercialização para o mercado interno 
e para exportação;

Art. 61. O Poder Executivo municipal poderá incentivar a formação de arran-
jos produti-vos locais, para incrementar a articulação, interação, cooperação e 
aprendizagem en-tre as micro e pequenas empresas pertencentes à uma mes-
ma cadeia produtiva. 

CAPÍTULO VIII
DO ESTÍMULO AO CRÉDITO E À CAPITALIZAÇÃO

Art. 62.  A Administração Pública Municipal, para estímulo ao crédito e à 
capitalização dos empreendedores e das empresas de micro e pequeno porte, 
poderá reservar em seu orçamento anual percentual a ser utilizado para apoiar 
programas de crédito e ou garantias, isolados ou suplementarmente aos pro-
gramas instituídos pelo Estado ou a União, de acordo com regulamentação do 
Poder Executivo. 

Art. 63. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a cria-
ção e o fun-cionamento de linhas de microcrédito operacionalizadas através 
de instituições, tais como cooperativas de crédito, sociedades de crédito ao 
empreendedor e Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público – Os-
cip, dedicadas ao microcrédito com atua-ção no âmbito do município ou da 
região.

Art. 64. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a cria-
ção e o fun-cionamento de estruturas legais focadas na garantia de crédito 
com atuação no âmbito do município ou da região. 

Art. 65. A Administração Pública Municipal poderá fomentar e apoiar a ins-
talação e a manutenção, no município, de cooperativas de crédito e outras 
instituições  nancei-ras, público e privadas, que tenham como principal  na-
lidade a realização de opera-ções de crédito com microempresas e empresas 
de pequeno porte.
 
Art. 66. A Administração Pública Municipal  ca autorizada a criar Comitê 
Estratégico de Orientação ao Crédito, coordenado pelo Poder Executivo do 
Município, e constituí-do por agentes públicos, associações empresariais, 
pro  ssionais liberais, pro  ssionais do mercado  nanceiro, de capitais e/ou de 
cooperativas de crédito, com o objetivo de sistematizar as informações rela-
cionadas a crédito e  nanciamento e disponibilizá-las aos empreendedores e 
às microempresas e empresas de pequeno porte do município, por meio das 
secretarias municipais competentes.

§ 1o. Por meio desse Comitê, a administração pública municipal disponi-

bilizará as in-formações necessárias aos empresários das Micro e Pequenas 
Empresas localizados no município a  m de obter linhas de crédito menos 
onerosas e com menos burocra-cia.
§ 2o. Também serão divulgadas as linhas de crédito destinadas ao estímulo à 
inova-ção, informando-se todos os requisitos necessários para o recebimento 
desse benefí-cio. 

Art. 67.  Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a  rmar Termo de Ade-
são ao Banco da Terra (ou seu sucedâneo), com a União, por intermédio da 
Secretaria Espe-cial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, 
visando à instituição do Núcleo Municipal Banco da Terra no Município, con-
forme de  nido na Lei Complemen-tar nº. 93, de 04/02/1998, e Decreto Fe-
deral nº 4.892, de 25/11/2003, e suas atualiza-ções posteriores, para a criação 
do projeto Banco da Terra, cujos recursos serão desti-nados à concessão de 
créditos a microempreendimentos do setor rural no âmbito de programas de 
reordenação fundiária.

CAPÍTULO IX
DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO

Art. 68. A administração pública municipal  ca autorizada a conceder os se-
guintes be-nefícios, com o objetivo de estimular e apoiar a instalação de con-
domínios de MPE e incubadoras no município, que sejam de base tecnológica 
conforme os parâmetros de  nidos pelo Ministério da Ciência e Tecnologia e 
que sejam de caráter estratégico para o município:

I. Isenção do Imposto Sobre a Propriedade Territorial e Urbana (IPTU) pelo 
prazo de até 10 (dez) anos incidentes sobre a construção ou acréscimos reali-
zados no imóvel, in-clusive quan¬do se tratar de imóveis locados, desde que 
esteja previsto no contrato de locação que o recolhimento do referido imposto 
é de responsabilidade do locatário;
II. Isenção por até 10 (dez) anos de todas as taxas municipais, atuais ou que 
venham a ser criadas;

Art. 69. A administração pública municipal  ca autorizada a incentivar, apoiar 
e criar, de forma isolada ou em parceria com outras instituições públicas ou 
privadas, os se-guintes instrumentos de apoio à inovação tecnológica:

I. O Fundo Municipal de Inovação Tecnológica da Micro e Pequena Empresa, 
com o objetivo de fomentar a inovação tecnológica nas MPE locais;
II. Incubadoras de empresas de base tecnológica com o objetivo de incentivar 
e apoiar a criação, no município, de empresas de base tecnológica;
III. Parques Tecnológicos com o objetivo de incentivar e apoiar a criação e a 
instalação, no município, de empresas de base tecnológica.

Art. 70. Os órgãos e entidades públicas municipais, que atuam com foco em 
pesquisa e desenvolvimento tecnológico, terão por meta efetuar a aplicação 
de, no mínimo 20% (vinte por cento) de seus investimentos em projetos de 
inovação tecnológica das MPE do município.

SEÇÃO I
DO FOMENTO ÀS INCUBADORAS, CONDOMÍNIOS
EMPRESARIAIS, STARTUPS E EMPRESAS DE BASE TECNOLÓGICA

Art. 71. O Poder Público Municipal manterá programa de desenvolvimento 
empresarial, podendo instituir incubadoras de empresas, com a  nalidade de 
desenvolver mi-croempresas e empresas de pequeno porte de vários setores 
de atividade.

§ 1º. A Prefeitura Municipal será responsável pela implementação do progra-
ma de de-senvolvimento empresarial referido no caput deste artigo, por si ou 
em parceria com entidades de pesquisa e apoio a microempresas e a empresas 
de pequeno porte, ór-gãos governamentais, agências de fomento, instituições 
cientí  cas e tecnológicas, núcleos de inovação tecnológica e instituições de 
apoio.
§ 2º. As ações vinculadas à operação de incubadoras serão executadas em local 
es-peci  camente destinado para tal  m,  cando a cargo da municipalidade as 
despesas com aluguel, manutenção do prédio, fornecimento de água e demais 
despesas de in-fraestrutura.
§ 3º. O prazo máximo de permanência no programa é de 2 (dois) anos para 
que as em-presas atinjam su  ciente capacitação técnica, independência eco-
nômica e comercial, podendo ser prorrogado por prazo não superior a 2 (dois) 
anos mediante avaliação técnica. Findo este prazo, as empresas participantes 
se transferirão para área de seu domínio ou que vier a ser destinada pelo Poder 
Público Municipal a ocupação prefe-rencial por empresas egressas de incuba-
doras do município.

Art. 72. O Poder Público Municipal poderá criar minidistritos industriais, em 
local a ser estabelecido por lei, e também indicará as condições para alienação 
dos lotes a serem ocupados.

Art. 73. O Poder Público Municipal apoiará e coordenará iniciativas de criação 
e im-plementação de parques tecnológicos, inclusive mediante aquisição ou 
desapropria-ção de área de terreno situada no Município para essa  nalidade.

§1º. Para consecução dos objetivos de que trata o presente artigo, a Prefeitu-
ra Munici-pal poderá celebrar instrumentos jurídicos apropriados, inclusive 
convênios e outros instrumentos jurídicos especí  cos, com órgãos da Admi-
nistração direta ou indireta, fe-deral ou estadual, bem como com organismos 
internacionais, instituições de pesquisa, universidades, instituições de fomen-
to, investimento ou  nanciamento, buscando promover a cooperação entre os 
agentes envolvidos e destes com empresas cujas ati-vidades estejam baseadas 
em conhecimento e inovação tecnológica.
§2º. O Poder Público Municipal indicará Secretaria Municipal a quem com-
petirá:
I. zelar pela e  ciência dos integrantes do Parque Tecnológico, mediante ações 
que facilitem sua ação conjunta e a avaliação de suas atividades e funciona-
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mento; 
II.  scalizar o cumprimento de acordos que venham ser celebrados com o Po-
der Públi-co.

Art. 74. Os órgãos e entidades da administração pública municipal estabele-
cerão uma política de estímulo à inovação de produtos e processos de gestão e 
operação das mi-croempresas e empresas de pequeno porte, inclusive apoian-
do a constituição e orga-nização de incubadoras e startups, com os seguintes 
objetivos:

I - aumentar a lucratividade e a competitividade, por meio de melhorias na 
gestão e operação que impliquem ganhos efetivos de qualidade e produtivi-
dade;
II - estimular as pesquisas aplicadas e dirigidas às microempresas e empresas 
de pe-queno porte, envolvendo todos os órgãos e entidades que tenham entre 
seus objetivos a execução de pesquisa, desenvolvimento, ensino,  nanciamen-
to, promoção, estímulo ou apoio, nas áreas cientí  ca, tecnológica, jurídica ou 
institucional;
III - capacitar os empresários, administradores e funcionários para aplicação 
das novas técnicas, modelos e produtos nos seus processos de gestão e ope-
ração;
IV - apoiar o registro, certi  cação e desenvolvimento de produtos, serviços e 
inovações.
§1°. No programa de estímulo à inovação de que trata este artigo, observar-
-se-á o se-guinte:

I - as condições de acesso para as microempresas e empresas de pequeno porte 
serão diferenciadas, favorecidas e simpli  cadas.
II - o montante de recursos disponíveis e suas condições de acesso deverão ser 
ex-pressos nos respectivos orçamentos e amplamente divulgados.
§2°. Para efeito do caput deste artigo, o Poder Executivo Municipal poderá 
celebrar convênios com a União, com as demais unidades federadas, com en-
tidades de repre-sentação e apoio a microempresas e a empresas de pequeno 
porte, com agências de fomento, com instituições cientí  cas e tecnológicas, 
com núcleos de inovação tecno-lógica, com organismos internacionais e com 
instituições de apoio.
§3°. O Poder Público prestará esclarecimentos e orientação através do Espaço 
do Em-preendedor, visando facilitar a operacionalização dos projetos pelas 
microempresas e empresas de pequeno porte e o amplo acesso aos mecanis-
mos de incentivo à inova-ção.

Art. 75. A política pública de estímulo à inovação de que trata o art. 74, abran-
gerá as seguintes ações:

I - no que se refere a projetos:

a) concepção ou desenvolvimento de novos produtos ou processos de gestão e 
opera-ção, bem como de novas funcionalidades, características ou benefícios, 
que inclusive agreguem valor aos produtos exportados;
b) transferência do conhecimento relativo aos novos produtos ou processos de 
gestão e operação que incluam atividades de divulgação, capacitação direta ou 
certi  cação de órgãos e entidades públicas ou privadas de apoio e serviço aptas 
a atuarem na ca-pacitação;
c) teste e certi  cação para orientar as aquisições de produtos, insumos, equi-
pamentos, máquinas, aparelhos, instrumentos, acessórios, partes, ferramentas 
e sistemas de in-formação utilizados nos processos de gestão e operação das 
microempresas e empre-sas de pequeno porte;
II - no que se refere à organização, investimento e custeio:
a) ações vinculadas à organização e operação de incubadoras e startups;
b) prestação de serviços de assessoria, nas áreas técnica e jurídica, e o apoio ao 
pro-cesso de registro de produtos e inovações nos órgãos envolvidos na defesa 
de direitos autorais e de marcas e patentes.
Parágrafo único. A Prefeitura poderá realizar convênios e parcerias com as 
agências de fomento cientí  co e tecnológico estaduais, com vistas a criar ou 
aprimorar o apoio ao desenvolvimento tecnológico de que trata este artigo, 
por meio de atividade de fo-mento direto à pesquisa realizada nas empresas.

Art. 76. As ações vinculadas à operação de incubadoras e startups serão exe-
cutadas em local especi  camente destinado para tal  m, permitido aos órgãos 
ou entidades municipais arcarem com despesas de aluguel, manutenção do 
prédio e demais despe-sas com infraestrutura.

§ 1°. O Poder Executivo manterá, por si ou com entidade gestora que designar, 
e por meio de pessoal de seus quadros ou mediante convênios, órgão destina-
do à presta-ção de assessoria e avaliação técnica a microempresas e a empresas 
de pequeno por-te.
§ 2°. O prazo máximo de permanência no programa é de dois anos para que 
as empre-sas atinjam su  ciente capacitação técnica, independência econômi-
ca e comercial, po-dendo ser prorrogado por prazo não superior a dois anos 
mediante avaliação técnica.

Art. 77. Para os efeitos desta lei,  ca instituído no Município o Inova Simples, 
regime especial simpli  cado que concede às iniciativas empresariais de caráter 
incremental ou disruptivo que se autodeclarem como startups ou empresas de 
inovação, tratamen-to diferenciado com vistas a estimular sua criação, forma-
lização, desenvolvimento e consolidação como agentes indutores de avanços 
tecnológicos e da geração de em-prego e renda, previsto na Lei Complementar 
nº 167, de 24/04/2019, e suas atualiza-ções.

§1º Para os  ns desta Lei Complementar, considera-se startup a empresa de 
caráter inovador que visa a aperfeiçoar sistemas, métodos ou modelos de ne-
gócio, de produ-ção, de serviços ou de produtos, os quais, quando já existen-
tes, caracterizam startups de natureza incremental, ou, quando relacionados à 
criação de algo totalmente novo, caracterizam startups de natureza disruptiva. 
§2º As startups caracterizam-se por desenvolver suas inovações em condições 
de in-certeza que requerem experimentos e validações constantes, inclusive 
mediante co-mercialização experimental provisória, antes de procederem à 
comercialização plena e à obtenção de receita. 

§3º O tratamento diferenciado a que se refere o caput deste artigo consiste na 
 xação de rito sumário para abertura e fechamento de empresas sob o regime 

do Inova Sim-ples, que se dará de forma simpli  cada e automática, no mesmo 
ambiente digital do portal da Rede Nacional para a Simpli  cação do Registro 
e da Legalização de Empre-sas e Negócios (REDESIM), por meio da utilização 
de formulário digital próprio, dispo-nível em janela ou ícone intitulado Inova 
Simples. 
§4º Os titulares de empresa submetida ao regime do Inova Simples preenche-
rão ca-dastro básico com as seguintes informações: 
I - quali  cação civil, domicílio e CPF; 
II - descrição do escopo da intenção empresarial inovadora e de  nição da 
razão social, que deverá conter obrigatoriamente a expressão “Inova Simples 
(I.S.)”; 
III - autodeclaração, sob as penas da lei, de que o funcionamento da empresa 
subme-tida ao regime do Inova Simples não produzirá poluição, barulho e 
aglomeração de tráfego de veículos, para  ns de caracterizar baixo grau de 
risco, conforme regulamen-to municipal ou do CGSIM; 
IV - de  nição do local da sede, que poderá ser comercial, residencial ou de 
uso misto, sempre que não proibido pela legislação municipal, admitindo-
-se a possibilidade de sua instalação em locais do município onde funcionam 
parques tecnológicos, institui-ções de ensino, empresas juniores, incubadoras, 
aceleradoras e espaços compartilha-dos de trabalho na forma de coworking; e 
V - em caráter facultativo, a existência de apoio ou validação de instituto téc-
nico, cientí-  co ou acadêmico, público ou privado, bem como de incubadoras, 
aceleradoras e insti-tuições de ensino, nos parques tecnológicos e a  ns. 
§5º Realizado o correto preenchimento das informações, o número de CNPJ 
especí  -co deve estar em nome da denominação da empresa Inova Simples, 
em código próprio Inova Simples.  
§6º A empresa submetida ao regime do Inova Simples constituída na forma 
deste arti-go deverá abrir, imediatamente, conta bancária de pessoa jurídica, 
para  ns de capta-ção e integralização de capital, proveniente de aporte pró-
prio de seus titulares ou de investidor domiciliado no exterior, de linha de 
crédito público ou privado e de outras fontes previstas em lei. 
§7º Os recursos capitalizados não constituirão renda e destinar-se-ão exclusi-
vamente ao custeio do desenvolvimento de projetos de startup de que trata o 
§ 1º deste artigo. 
§8º É permitida a comercialização experimental do serviço ou produto até o 
limite  xa-do para o MEI nesta Lei Complementar. 
§9º Na eventualidade de não lograr êxito no desenvolvimento do escopo pre-
tendido, a baixa do CNPJ será automática, mediante procedimento de autode-
claração no portal da Redesim.

CAPÍTULO X
DO ACESSO À JUSTIÇA

Art. 78. O Município realizará parcerias com a iniciativa privada, através de 
convênios com entidades de classe, instituições de ensino superior, Organiza-
ções não Gover-namentais - ONGs, Ordem dos Advogados do Brasil – OAB e 
outras instituições seme-lhantes, a  m de orientar e facilitar aos microempre-
endedores individuais, empresas de pequeno porte e microempresas o acesso 
à Justiça, priorizando a aplicação do dis-posto no artigo 74 da Lei Comple-
mentar n. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Art. 79. O Município celebrará parcerias com entidades locais, inclusive com 
o Poder Judiciário, objetivando a estimulação e utilização dos institutos de 
conciliação prévia, mediação e arbitragem para solução de con  itos de inte-
resse das empresas de pe-queno porte e microempresas localizadas em seu 
território.

§ 1º. O estímulo a que se refere o caput deste artigo compreenderá campanhas 
de di-vulgação, serviços de esclarecimento e tratamento diferenciado, simpli-
 cado e favore-cido no tocante aos custos administrativos e aos honorários 

cobrados.
§ 2o. Com base no caput deste artigo, o município também poderá formar 
parceria com Poder Judiciário, OAB e Instituições de Ensino Superior - IES, 
com a  nalidade de cri-ar e implantar o Setor de Conciliação Extrajudicial, 
bem como postos avançados do mesmo.

CAPÍTULO XI
DO APOIO E DA REPRESENTAÇÃO

Art. 80. Para o cumprimento do disposto nesta lei, bem como para desenvol-
ver e acompanhar as políticas públicas voltadas às MPE, além da criação de 
Comitê Gestor Municipal, a administração pública municipal poderá incen-
tivar e apoiar a criação de Fórum Municipal, com a participação dos repre-
sentantes dos órgãos públicos e das entidades vinculadas ao setor empresarial 
urbano e rural, além de estimular a partici-pação dos mesmos em fóruns re-
gionais e estaduais.

CAPÍTULO XII
DA EDUCAÇÃO EMPREENDEDORA

Art. 81. A administração pública municipal promoverá parcerias com insti-
tuições públi-cas e privadas para o desenvolvimento de projetos educacionais 
e culturais que te-nham por objetivo valorizar o papel do empreendedor, dis-
seminar a cultura empreen-dedora e despertar vocações empresariais,  cando 
autorizado a:
I. Firmar parcerias ou convênios com instituições públicas e privadas para o 
desenvol-vimento de projetos educacionais, com foco em gestão de pequenos 
negócios, associ-ativismo, cooperativismo, empreendedorismo, inovação e 
temas a  ns, nas escolas do município, visando difundir a cultura empreen-
dedora.

§ 1º. O disposto neste artigo compreende ações de caráter curricular ou ex-
tracurricular voltadas a alunos das escolas públicas e privadas do município.
§ 2º. Os projetos referentes a esse artigo também poderão assumir a forma de 
forneci-mento de cursos de quali  cação, concessão de bolsas de estudo, com-
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plementação de ensino básico público, ações de capacitação de professores, e 
outras ações que o Po-der Público Municipal entender cabíveis para estimular 
a educação empreendedora.
§ 3° O Poder Público municipal  ca autorizado a  rmar convênios com diri-
gentes de unidades acadêmicas para o apoio ao desenvolvimento de empresas 
júnior quali  ca-das para oferecer serviços a microempresas e a empresas de 
pequeno porte, discrimi-nadas as atribuições, responsabilidades e obrigações 
dos partícipes.

Art. 82. Fica o Poder Público Municipal autorizado a realizar ações de inclusão 
digital, com o objetivo de promover o acesso de micro e pequenas empresas do 
Município às novas tecnologias da informação e comunicação e a implantar 
programa para forneci-mento de sinal da rede mundial de computadores em 
banda larga, via cabo, rádio ou outra forma.

§ 1º. Compreendem-se como ações de inclusão digital deste artigo:
I. a abertura ou destinação e manutenção de espaços públicos dotados de com-
putado-res para acesso gratuito à Internet;
II. o fornecimento de serviços integrados de quali  cação e orientação;
III. a divulgação e a facilitação do uso de serviços públicos oferecidos por meio 
da In-ternet.

Art. 83. O Poder Executivo municipal desenvolverá projetos e ações que vi-
sem a redu-ção da mortalidade de micro e pequenas empresas, objetivando 
assegurar estabilidade e incremento nos seus índices de sobrevivência e de-
senvolvimento. 
Parágrafo único. Compreendem-se, no âmbito dos projetos e ações referidos 
no caput deste artigo, entre outros: 
I - a realização de estudos e pesquisas para identi  car os fatores condicionantes 
e de-terminantes da sobrevivência e mortalidade dos micro empreendimentos 
individuais, das microempresas e empresas de pequeno porte no município; 
II - a disseminação de ferramentas de planejamento e gestão empresarial; 
III - a implementação de amplo programa de capacitação gerencial e de desen-
volvi-mento e inovação tecnológica.

Art. 84. O Poder Executivo municipal desenvolverá projetos e ações de incen-
tivo a formalização de empreendimentos. 
 § 1º Compreende-se no âmbito dos projetos e ações referidos no caput deste 
artigo, entre outros: 
 I - o estabelecimento de instrumentos de mapeamento, identi  cação e tria-
gem das ati-vidades informais; 
II - a elaboração de campanhas e distribuição de peças publicitárias que ex-
plicitem procedimentos para abertura e formalização de empreendimentos; 
III - a realização de campanhas e publicações incentivando a formalização de 
empre-endimentos;
IV - a desoneração dos custos envolvidos na formalização de empreendimen-
tos; 
V - a realização de programas de capacitação gerencial e tecnológica; 
§ 2º O Poder Executivo municipal assegurará às microempresas e empresas de 
pe-queno porte que optarem pela formalização através de Lei, que não haverá 
penalida-des de quaisquer natureza, relativas ao período em que os empreen-
dimentos desen-volvem suas atividades informalmente.

Art. 85. Fica o Poder Executivo municipal autorizado a celebrar parcerias ou 
convênios com órgãos governamentais, centros de desenvolvimento tecnoló-
gico e instituições de ensino superior, para o desenvolvimento de projetos de 
educação empreendedora tecnológica, com os objetivos de transferência de 
conhecimento gerado nas institui-ções de pesquisa, quali  cação pro  ssional e 
capacitação no emprego de técnicas de produção.
Parágrafo único. Compreende-se no âmbito do caput deste artigo, a concessão 
de bol-sas de iniciação cientí  ca, a oferta de cursos de quali  cação pro  ssio-
nal, a comple-mentação de ensino básico público e ações de capacitação de 
professores.

CAPÍTULO XIII
DO ESTÍMULO À FORMALIZAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS

Art. 86. Com o objetivo de incentivar a regularização das atividades empre-
sariais no município  ca o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder 
às pessoas físicas ou jurídicas que desempenham atividades econômicas, que 
espontaneamente, no prazo de 180 (cento e oitenta) dias após a promulgação 
desta lei, providenciarem sua regularização, os seguintes benefícios:

I.  Ficarão eximidas de quaisquer penalidades referentes ao período de 
informali-dade;
II. Terão reduzidos a 0 (zero) os valores referentes a taxas, emolumentos e de-
mais cus-tos relativos à abertura, à inscrição, ao registro, ao alvará, à licença, 
ao cadastro e aos demais itens relativos ao processo de registro.
III. Receberão orientação quanto à atividade ou situação em que se encontra o 
empre-endimento em relação a aspectos trabalhistas, metrológicos, sanitários, 
ambientais e de segurança.
IV. Usufruirão de todos os serviços ofertados pelo Espaço do Empreendedor, 
descritos no artigo 5º desta lei.
Parágrafo único. Para os  ns deste artigo, consideram-se informais as ativi-
dades eco-nômicas em funcionamento que não estejam inscritas no Cadastro 
Nacional da Pes-soa Jurídica (CNPJ) e no Cadastro de Contribuintes do Mu-
nicípio.

CAPÍTULO XIV
DA AGROPECUÁRIA E DOS PEQUENOS PRODUTORES RURAIS

Art. 87. A administração pública municipal  ca autorizada a  rmar parcerias e 
formali-zar convênios com órgãos públicos com foco no agronegócio, entida-
des de pesquisa e assistência técnica rural e instituições a  ns, com o objetivo 
de melhorar a produtivida-de e a qualidade produtiva dos pequenos empre-
endimentos rurais, mediante aplica-ção de conhecimento técnico na atividade 

dos pequenos produtores.
§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte sindicatos rurais, 
coope-rativas e entidades da iniciativa privada que tenham condições de con-
tribuir para a implementação de projetos, mediante geração e disseminação 
de conhecimento, for-necimento de insumos a pequenos produtores rurais; 
contratação de serviços para a locação de máquinas, equipamentos e abasteci-
mento; e outras atividades rurais de interesse comum.
§ 2º. Poderão receber os benefícios das ações referidas no caput deste artigo, 
peque-nos produtores rurais que, em conjunto ou isoladamente, tiverem seus 
respectivos planos de melhoria aprovados pelo órgão ou secretaria competen-
te da administração pública municipal.
§ 3º. Estão compreendidas no âmbito deste artigo atividades para conversão 
do siste-ma de produção convencional para sistema de produção orgânico, 
entendido como tal aquele no qual se adotam tecnologias que otimizam o uso 
de recursos naturais com objetivo de promover a auto-sustentação, a minimi-
zação da dependência de energias não renováveis, a eliminação do emprego de 
agrotóxicos, e de outros insumos arti  ci-ais tóxicos e de radiações ionizantes 
em qualquer fase do processo de produção e ar-mazenamento dos gêneros 
alimentícios.

CAPÍTULO XV
DO TURISMO E DA CULTURA LOCAL E
REGIONAL E SUAS MODALIDADES

Art. 88. O Poder Público municipal poderá promover parcerias com órgãos 
governa-mentais e não governamentais, entidades de apoio ao desenvolvi-
mento do turismo sustentável, circuitos turísticos e outras instâncias de go-
vernança, que visem à melho-ria da produtividade e da qualidade de produtos 
turísticos do município.

§ 1º. Das parcerias referidas neste artigo poderão fazer parte associações e 
sindicatos de classe, cooperativas e entidades da iniciativa privada que tenham 
condições de contribuir para a implementação de projetos, mediante geração 
e disseminação de co-nhecimento, fornecimento de insumos às ME, EPP e 
empreendedores rurais especi  -camente do setor.
§ 2º. Poderão receber os benefícios das ações referidas no caput deste artigo os 
pe-quenos empreendimentos do setor turístico, legalmente constituídos, e que 
tenham realizado seu cadastro junto ao Ministério do Turismo, através do Ca-
dastro de Presta-dores de Serviços Turísticos (Cadastur) ou outro mecanismo 
de cadastramento que venha substituí-lo.
§ 3º. Competirá à Secretaria Municipal de Esporte e Turismo disciplinar e co-
ordenar as ações necessárias à consecução dos objetivos das parcerias referi-
das neste artigo, atendidos os dispositivos legais pertinentes.
§ 4º. O município concentrará seus esforços no sentido de promover o desen-
volvimen-to do turismo nas modalidades características da região.

CAPÍTULO XVI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 89. Fica instituído o “Dia Municipal da Micro e Pequena Empresa e do 
Desenvol-vimento”, que será comemorado em outubro de cada ano.
Parágrafo único. Nesse dia, a ser de  nido a cada ano corrente, será realizada 
audiên-cia pública na Câmara dos Vereadores, amplamente divulgada, em que 
serão ouvidas lideranças empresariais e debatidas propostas de fomento aos 
pequenos negócios e melhorias da legislação geral e especí  ca, inclusive sobre 
a necessidade de atualiza-ção e modernização da presente Lei.

Art. 90. O Poder Executivo municipal deverá elaborar cartilha, inclusive ele-
trônica, para ampla divulgação dos benefícios e vantagens instituídos por esta 
Lei, especialmente visando à formalização dos empreendimentos informais e 
aos benefícios do Capítulo V, do Acesso aos Mercados.

Art. 91. Quando da interpretação e aplicação da presente Lei, em integração 
com ou-tras disposições legais e normativas municipais, aplicar-se-á a norma 
considerada mais bené  ca ao microempreendedor individual e às micro e pe-
quenas empresas. 

Art. 92. Revogam-se as demais disposições em contrário.

Art. 93. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), em 27 de setembro de 2023.

Éden Duarte Pinto de Sousa
Prefeito do Município

LEI Nº 1.576, DE 27 DE SETEMBRO DE 2023
(AUTORIA: PODER EXECUTIVO)

O CHEFE DO PODER EXECUTIVO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, ESTADO 
DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono 
a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica determinado o tempo de atendimento da pessoa com o espectro 
autista em instituições públicas e privadas de acordo com os níveis de gravi-
dade no Transtorno do Espectro Autista (TEA) do DSMS, no Município de 
Sumé.
Art. 2º - As instituições públicas e privadas devem fornecer atendimento ade-
quado e individualizado para cada pessoa com TEA, levando em conta os ní-
veis de gravidade do transtorno.

“Fica determinado o tempo de atendimento da pessoa 
com o espectro autista em instituições públicas e priva-
das de acordo com os níveis de gravidade no Transtorno 
do Espectro Autista (TEA) do DSMS, no Município de 
Sumé”
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Art. 3º - As instituições públicas e privadas deverão a  xar em local visível, em 
suas dependências, a prioridade de espera para atendimento da pessoa com 
TEA.
Parágrafo único – O cartaz deverá constar a  ta de quebra-cabeça símbolo 
mundial da conscientização do transtorno do espectro autista e as diretrizes 
e prioridades.
Art. 4º - As instituições públicas e privadas que não cumprirem a prioridade 
estarão sujeitos à advertência.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua promulgação.
Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Sumé (PB), em 27 de setembro de 2023.

ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
Prefeito do Município 

PORTARIA Nº 228/2023 - REVERSÃO

Sumé, 27 de Setembro de 2023

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SUMÉ, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei e: 

Art. 1º - Considerando o Mandado de Segurança Cívil nº 0800479-
68.2023.8.15.0451, da Vara Única de Sumé, Paraíba, com decisão baseada 
por relatório médico, emitido pela Junta Médica do Município de Sumé em 
23/11/2022;

Art. 3º - Considerando o previsto na Lei Complementar nº 24/2013 que “dis-
ciplina o regime jurídico estatutário dos servidores públicos da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Poder Executivo (...), na 
seção VII – REVERSÃO – artigo 63. 

RESOLVE: 

CONVOCAR, por meio de REVERSÃO, às suas atividades normais no car-
go de Agente Comunitário de Saúde, símbolo SSA-APS-603.1.1, do Grupo 
Ocupacional Serviço de Saúde, código SSA-600, do Quadro Permanente de 
Pessoal da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Sumé, 
a servidora aposentada, JUVITA COSTA NEVES DE SOUZA.

A mesma deve se apresentar à Secretaria de Saúde Municipal até o dia 1º de 
outubro do corrente ano. 

Publique-se e cumpra-se,

 ÉDEN DUARTE PINTO DE SOUSA
  Prefeito
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